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• • „,'. MINISTÉRIO DA FAZENDA

r(-- CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
TERCEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO

Processo n°	 12719.000550/2005-34

Recurso n°	 343.644

Resolução n° 3101-00-071 — 1" Câmara / i a Turma Ordinária

Data	 16 de novembro de 2009

Assunto	 Solicitação de Diligência

Recorrente INTELBRÁS S/A IND. DE TELECOMUNICAÇÃO ELETRÔNICA
BRASILEIRA

Recorrida	 DRJ-FLORIANÓPOLIS/SC

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Resolvem os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, converter o
julgamento do recurso em diligência, nos termos do voto do Relator.

enri4ue Pinhe'ry To es - Presidente

Corintho Ohi lei	 achado - Relator
-

EDITADO EM: 27/11/2009

Participaram do presente julgamento os Conselheiros Henrique Pinheiro Torres,
Tarásio Campelo Borges, Corinthb Oliveira Machado, Luiz Roberto Domingo, Valdete
Aparecida Marinheiro e Vanessa Allkiquerque Valente.

RELATÓRIO

Adoto como parte de meu relato, o quanto relatado pelo I. relator do deeisum a
quo:

Trata o presente processo dos Autos de Infração de fls. 23 a 136 por
meio dos quais são feitas as seguintes exigências:
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fls. 23 a 102  1 - R$ 75.837,95 (setenta e cinco mil, oitocentos e trinta e
sete reais e noventa e cinco centavos) a título de Imposto de
Importação.

2 - R$ 56.878,46 (cinqüenta e seis mil, oitocentos e setenta e oito reais
e quarenta e seis reais) a título de Multa de Ofício de 75%.

3 - R$ 145.611,05 (cento e quarenta e cinco mil, seiscentos e onze reais
e cinco centavos) de Multa Proporcional ao Valor Aduaneiro —
Mercadoria Classificada Incorretamente.

fls. 103 a 135  4 - R$ 9.662,48 (nove mil, seiscentos e sessenta e dois
reais e quarenta e oito centavos) de Imposto sobre Produtos
Industrializados.

5 - R$ 7.246,86 (sete mil, duzentos e quarenta e seis reais e oitenta e
seis centavos) de Multa de ofício de 75%.

Os juros de mora lançados foram calculados até 29/04/2005.

A autoridade autuante assim descreveu os fatos, fls. 139 a 146, em
síntese:

A presente auditoria tem por escopo a verificação da correta
classificação fiscal nas posições da Nomenclatura Comum do Mercosul
— NCM 8541 e NCM 8542, abrangendo o período de janeiro de 2002 a
fevereiro de 2003.

Analisando as Declarações de Importação — DI (fis. 611 a 2936),
documentações instrutivas que ampararam as importações do
interessado e a legislação vigente, verificamos que foram editadas
Resoluções da Câmara de Comércio Exterior — CAMEX (fls. 3319 a
3346), aplicáveis às posições da NCM utilizadas pelo contribuinte para
classificar as mercadorias importadas no referido período, que
implicavam alteração da classificação fiscal utilizada bem como da
alíquota aplicável.

A interessada realizou importações, no período fiscalizado, de
produtos, como, por exemplo, circuitos integrados, transistores e
dispositivos semelhantes, classificáveis na posição NCM 8541 e 8542.

•
Nas importações relativas ao ano calendário de 2002, as mercadorias
foram enquadradas em classificações dos "Ex-tarifários", ou seja,
nesta ocasião, o contribuinte considerou que a mercadoria importada
estava enquadrada na descrição estabelecida para o "Ex". Porém, nas
importações relativas ao ano de 2003, estas mesmas mercadorias
voltaram a receber o tratamento cabível pelo enquadramento na regra
geral, ou seja, não foram mais enquadradas no "Ex".

Vale salientar que durante o período fiscalizado foram publicadas
resoluções CAMEX, que estabeleceram alterações nas alíquotas das
mercadorias importadas pela interessada.

No curso do desembaraço aduaneiro, foram solicitados laudos técnicos
para dirimir dúvidas quanto às características, especificidades e
finalidade das mercadorias importadas, com a finalidade de verificar,
se o enquadramento da mercadoria na classificação fiscal da TEC \
utilizado pelo contribuinte estava correto.	 •
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Analisando os referidos laudos, observamos que o contribuinte, em
algumas importações, adotou a classificação fiscal indevida, uma vez
que foi utilizada a classificação fiscal geral quando havia para essa
mesma classificação um "Ex-tarifário", cuja descrição coincidia com a
estabelecida no laudo técnico para esta mercadoria.

Todas as DI's analisadas que apresentaram divergência ou erro de
classificação fiscal estão relacionadas na Tabela de Divergência de
Classificação Fiscal (lis. 147 a 155).

Os autos de infração contêm 03 (três) diferentes infrações:

Mercadoria não enquadrada em "Ex" (fls. 86), onde o contribuinte
não enquadrou as mercadorias na classificação fiscal da posição NCM
"Ex" e sim na classificação geral e está sendo cobrada a diferença de
II.

Mercadoria classificada incorretamente na Nomenclatura Comum do
Mercosul (fls. 90), onde estão relacionadas todas DI's onde houve 	 i
classificação fiscal incorreta e está sendo cobrada a multa sobre o
valor aduaneiro.

Reconstituição da base de cálculo do IPI, tendo em vista a alteração
do valor do II (fls. 131).

Cientificada, a contribuinte apresentou a impugnação de fls. 3378 a
3388, acompanhada dos documentos de fls. 3389 a 3473, alegando, em
síntese:

Descreve os procedimentos da fiscalização.

Que a Intelbras impugnará cada uma das infrações mencionadas pelos
auditores.

Mercadoria não enquadrada em "ex":

Entendem os auditores, que a Intelbras deixou de enquadrar
mercadorias no código NCM "Ex", enquadrando-as na classificação
geral, contudo, conforme pode ser constatado nos comentários à
Tabela de Divergência de Classificação Fiscal, em anexo, na maioria
dos casos a Intelbras enquadrou suas mercadorias na NCM correta,
sendo que se a enquadrasse no "Ex" estaria fugindo da real descrição
da mercadoria.	 ...

Exemplificando, a Dl n° 02/0296979-1, adição 006, foi classificada
pela Intelbras na NCM 8542.29.21, contudo a receita entende que a
classificação correta seria incluí-la no "Ex" 026, porém, conforme
poderá ser observado no comentário em anexo, a Intelbras não
procedeu desta maneira tendo em vista que "o Ex 026 em questão
encontrava-se na época na parte de circuitos digitais, não se
enquadrando com o item em questão".

Em algumas importações a Intelbras não enquadrou a mercadoria no
"Ex" tendo em vista a burocracia que envolvia o procedimento para
que o "Ex" fosse utilizado (licença prévia de importação centralizado
no Decex do Rio de Janeiro — prazo de 30 dias para concessão),
ademais, tal decisão foi tomada em face da não obrigatoriedade ao uso 1
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do "Ex", que se trata, no caso da Intelbras, de um beneficio para
redução da alíquota do Imposto de Importação.

Que o intuito do "Ex-tarifário" é conceder um beneficio de redução da
alí quota do Imposto de Importação, pelo que poderia ou não a empresa
utilizá-lo, sendo que em alguns casos, em face da necessidade urgente
da importação da mercadoria, era mais vantajoso para a empresa
abrir mão do "Ex" e pagar o Imposto de Importação a maior do que
ter que esperar a Licença prévia da importação.

Mercadoria classificada incorretamente na Nomenclatura Comum do
Mercosul:

A Intelbras entende que não houve incorreção na classificação das
mercadorias que importou, sendo que, de forma a comprovar que as
mercadorias estavam corretamente classificadas, segue em anexo
Relatório (fls. 3411/3473) com os comentários à Tabela de Divergência
de Classificação Fiscal, com a mesma ordem de itens da tabela de fls.
147 a 155 apresentada pelos auditores.

Que em alguns itens a Intelbras concorda que houve erro na
classificação e concorda com a classificaçã o -apresentada pela receita.
Estes itens constam destacados no Relatório em anexo.

Que os laudos técnicos solicitados no curso do desembaraço
aduaneiro, em algumas situações, não se prestam a atender o fim ao
qual foram solicitados, eis que quesitos constantes da solicitação de
laudo técnico de mercadoria eram tendenciosos a levar o perito a
responder de forma diversa a que efetivamente seria correta.

Exemplificando, o fiscal ao solicitar o laudo de fis. 196/199 apresentou
alguns itens e solicitou ao perito que identificasse a mercadoria
(LM145811/1X) a um dos itens anunciados. O Sr. Perito relacionou a
mercadoria ao item 12, que se referia ao "Ex" 023, contudo dentre os
itens relacionados não existia nenhum que relacionava o produto ao
"Ex" 014, que seria o correto. Assim, o Perito relacionou a
mercadoria ao item 12, que dentre os enunciados era o que mais
condizia com a mercadoria, situação esta que seria totalmente
diferente se o fiscal ao solicitar o latido tivesse enunciado dentre os
itens, um que tivesse relação ao "Ex" 014, que foi utilizado pela
Intelbras e era o correto.

•
Requer seja realizada perícia, nos termos do art. 16, IV, do Decreto n°
70.235/72, indicando como seu perita -o Sr. Louis Pierre Hubert.

Reconstituição da base de cálculo do IPI:

Que não há que se falar em reconstituição da base de cálculo do IPI,
eis que conforme demonstrado a classificação fiscal utilizada pela
Intelbras era a correta.

Assim, inexistindo erro de classificação, não há diferença de imposto
de importação pelo que se afasta totalmente a reconstituição da base
de cálculo do IPI.

Conforme as razões sobejamente demonstradas, o indigitado auto de
infração merece reforma integral, de modo que seja adaptado às \
verdadeiras circunstâncias ora apontadas.
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A Delegacia da Receita Federal de Julgamento em FLORIANÓPOLIS/SC
julgou o lançamento procedente em parte.

Discordando da decisão de primeira instância, a interessada apresentou recurso
voluntário, onde requer a reforma da decisão a quo.

Subiram então os autos ao Conselho de Contribuintes. Relatados, passo a votar.

É o relatório.

VOTO

Conselheiro Corintho Oliveira Machado, Relator

O recurso voluntário é tempestivo, e considerando o preenchimento dos demais
requisitos de sua admissibilidade, merece ser apreciado.

Em primeiro plano, devo dizer que não vislumbro qualquer nulidade no auto
de infração, porquanto a autoridade lançadora agiu de acordo com sua convicção do que é a
melhor interpretação da lei, e os fundamentos da peça fiscal estão conforme a legislação
aplicável, sendo que os elementos de prova estão todos nos autos.

Nada obstante, o quadro que se configura agora, após a decisão da Delegacia da
Receita Federal de Julgamento em FLORIANÓPOLIS/SC, que acatou parcela dos argumentos
trazidos pela então impugnante, que, por sua vez, não impugnou a totalidade do auto de
infração, é bem diverso, e merece, ao meu juízo, uma diligência, tanto para esclarecer pontos
controversos (necessidade de perícia submetida ao contraditório), como para sanear o processo,
que trata da classificação fiscal de mais de cem produtos a um só tempo (cobrança da parte
incontroversa).

Nessa moldura, oriento meu voto no sentido de converter o julgamento em
diligência, para que a autoridade preparadora do domicílio da recorrente providencie o
seguinte:

1) do crédito tributário mantido pela decisão de primeiro grau, separar a parte
relativa às mercadorias que o contribuinte não impugnou, levando em consideração para
tanto o documento intitulado Comentário Intelbrás tabela de divergência NCM, fls. 3.411 a
3.473, em confronto com a Tabela de divergência de classificação fiscal, fls. 147 a 155, e
promover a cobrança, em autos apartados a este, consignando o procedimento de
transferência dos créditos tributários nestes autos;

2) do crédito tributário mantido pela decisão de primeiro grau e impugnado, fls.
3.411 a 3.473, separar a parte relativa às mercadorias em que a infração apontada é o
simples não enquadramento em ex-tarifário, elaborar um quadro com as respectivas
aliquotas, e apontar se há algum ex-tarifário cuja alíquota é superior à aliquota geral;

3) do crédito tributário mantido pela decisão de primeiro grau e impugnado, fls.
3.411 a 3.473, separar a parte relativa às mercadorias em que há divergência entre os
códigos NCM ou entre os ex-tarifários adotados pela recorrente e pelo Fisco (sem levar em
conta o simples não enquadramento em ex-tarifário) e há alegação de tendenciosidade na
elaboração dos quesitos por parte do Fisco, para que seja feita nova perícia, dessa feita\it
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promovida com quesitos também por parte da recorrente, nos moldes preconizados pelos
§§ 1° e 2° do art. 18 do Decreto n° 70.235/72, sendo carreados aos autos os laudos dos
peritos da União e da recorrente (vide qualificação à fl. 3.534);

4) intimar novamente a recorrente, depois de efetivados todos os itens supra,
para, se quiser, manifestar-se, no prazo de 30 dias, no sentido de homenagear os princípios do
contraditório e da ampla defesa.

Após escoado o prazo supra, com ou sem manifestação da recorrente, retornem
os autos a esta Turma do C nselh Administrativo de Recursos Fiscais para julgamento.

i

Corintho 014ior I\ 14achado /t/(
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